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Empresa:

C.N.P.J.: 58.921.791/0001-72

Folha: 0001

Emissão:

Hora:

07/07/2025

14:07:27

GIPE CONNECT LTDA

Balanço encerrado em: 30/06/2025

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 240.282,88D

ATIVO CIRCULANTE 240.282,88D

DISPONÍVEL 20.000,00D

CAIXA 20.000,00D

CAIXA GERAL 20.000,00D

CLIENTES 220.282,88D

DUPLICATAS A RECEBER 220.282,88D

CLIENTES DIVERSOS 220.282,88D

PASSIVO 240.282,88C

PASSIVO CIRCULANTE 23.377,84C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 23.377,84C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 23.377,84C

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 23.377,84C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 216.905,04C

CAPITAL SOCIAL 20.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 20.000,00C

CAPITAL SOCIAL 20.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 196.905,04C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 196.905,04C

LUCROS ACUMULADOS 196.905,04C

_______________________________________
GISLAINE PEREIRA
EMPRESARIO
CPF: 058.652.959-42

_______________________________________
MARCUS VINICIUS DE ANDRADE JUNIOR
Reg. no CRC - SC sob o No. SC - 043971/O-7
CPF: 093.380.459-86

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoahM1UeUMz93Cw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05865295942-GISLAINE PEREIRA|09338045986-MARCUS VINICIUS DE ANDRADE JUNIOR
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42209307018
CNPJ 58.921.791/0001-72
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2025
SOB N: 20256745684

223 - BALANCOEVENTO
223 - BALANCOATO
256745684 - 07/07/2025PROTOCOLO
GIPE CONNECT LTDANOME DA EMPRESA

256745684           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 12726867013985 EMITIDA: 11/07/2025 PROTOCOLO: 256649022

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

GIPE CONNECT LTDA

42209307018

R JOSE LINO KRETZER, 390 APT 301;BLOCO 4, CENTRO, SÃO JOSÉ, SC - CEP: 88103310

58.921.791/0001-72

Departamento de Registro Empresarial e Integração

16/01/2025
16/01/2025

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL ELÉTRICO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO -  

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 

DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

R$

R$

VINTE MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

20.000,00

VINTE MIL  REAIS

20.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

GISLAINE PEREIRA

058.652.959-42

20.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

GISLAINE PEREIRA

058.652.959-42

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 046 - TRANSFORMACAO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

10/06/2025 42209307018

TRANSFORMADA
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

256649022
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CONTROLE: 12726867013985 EMITIDA: 11/07/2025 PROTOCOLO: 256649022

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

GIPE CONNECT LTDA

42209307018

R JOSE LINO KRETZER, 390 APT 301;BLOCO 4, CENTRO, SÃO JOSÉ, SC - CEP: 88103310

58.921.791/0001-72

Departamento de Registro Empresarial e Integração

16/01/2025
16/01/2025

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 11 de Julho de 2025

LUCIANO LEITE KOWALSKI

SECRETÁRIO-GERAL

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

256649022









QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
58.921.791/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/01/2025

 
NOME EMPRESARIAL
GIPE CONNECT LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE LINO KRETZER

NÚMERO
390

COMPLEMENTO
APT 301;BLOCO 4

 
CEP
88.103-310

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO JOSE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTADORA.GISLAINEPEREIRA@GMAIL.COM

TELEFONE
(48) 9958-4259

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/01/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2025 às 15:22:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/09/2025, 15:22 about:blank

about:blank 1/1



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311201-149133-DEANXLIHMFG-6 - Emitido por: GIPE CONNECT LTDA 29/07/2025 14:13:43

Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de fiscalização do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DA RECEITA
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

INÍCIO DE ATIVIDADE NO MUNICÍPIO

9091256 16/01/2025

NOME / RAZÃO SOCIAL

GIPE CONNECT LTDA
CPF/CNPJ

58.921.791/0001-72
NOME FANTASIA / SOBRENOME

 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

Rua José Lino Kretzer 390 APTO 301 - BLOCO 4
CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

88.103-310 CENTRO HISTORICO São José SC
ATIVIDADE PRINCIPAL

0047.5/12.01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

0047.4/23.00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
0047.5/21.00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO
0047.5/39.00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO
0047.5/71.00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARECLHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
SÓCIOS
NOME CPF/CNPJ TIPO DE SOCIEDADE PARTICIPAÇÃO

4855922 - GISLAINE PEREIRA 058.652.959-42 Sócio Administrador 100,00
RG / INSC. ESTADUAL

 
CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

MARCUS VINICIUS DE ANDRADE JUNIOR

Emitido em: 29 de julho de 2025 14:13:46











021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

002 - ALTERACAOATO

255317336 - 23/09/2025PROTOCOLO

GIPE CONNECT LTDANOME DA EMPRESA

255317336

TERMO DE AUTENTICACAO
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CONTRATO DE TRANSFORMAÇÃO 58.921.791 GISLAINE PEREIRA 
 

GIPE CONNECT LTDA 
CNPJ 58.921.791/0001-72 

 
GISLAINE PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 12/09/1986, SOLTEIRA, 
CONTADORA, CPF nº 058.652.959-42, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 

03735339010, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOSE LINO KRETZER, 390, APTO 301 BLOCO 4, CENTRO, SÃO JOSÉ, SC, CEP 
88103-310, BRASIL, fazendo uso do que permite o 3o parágrafo do artigo 968 da Lei 
n.º 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n.º 128/2008, 
ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO com razão social 58.921.791 GISLAINE 
PEREIRA inscrita sob CNPJ n° 58.921.791/0001-72 e NIRE 42815446696 em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA sediada a Rua Jose Lino Kretzer 390, Apt 301; Bloco 4, 
Centro, São José, SC, CEP 88103310, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO 
SOCIAL: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a girar sob o nome empresarial 
GIPE CONNECT LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede localizada na Rua Jose Lino 
Kretzer, 390, Apt 301; Bloco 4, Centro, São José, SC, CEP 88103310. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, a critério dos sócios. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social: 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO - COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, 
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. 
 
CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 16/01/2025 e seu prazo 
de duração será indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA. O capital social no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), 
dividido em 20.000 (Vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
subscritas pelo sócios, passa a ser distribuídos da seguinte forma: 
 
N. 
ORDEM SÓCIOS QUOTAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 GISLAINE PEREIRA 20.000 R$1,00 R$ 20.000,00 
 TOTAL 20.000 R$1,00 R$ 20.000,00 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoahtVWqOUk7Mhg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05865295942-GISLAINE PEREIRA
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Parágrafo único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda 
corrente nacional. 
 
CLÁUSULA NONA. Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor 
das quotas, integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a 
liquidação da sociedade. 
 
CLÁUSULA DECIMA. A Administração da sociedade será exercida 
ISOLADAMENTE a Sócia GISLAINE PEREIRA e a ela caberá a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios 
estranhos aos fins sociais. 
 

Parágrafo Único: No exercício da administração, os administradores poderão retirar 
valores mensais a título de pro labore. 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. O exercício social terminará em 31 de 
Dezembro, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado 
econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos resultados com observância 
das disposições legais aplicáveis. 
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação do sócios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O falecimento, retirada, interdição ou 
inabilitação de um dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará 
com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio 
falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do 
patrimônio líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante 
levantamento de balanço geral específico para esse fim, tudo em conformidade com a 
legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Administrador declara, sob as penas da lei, 
que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros 
dispositivos legais aplicáveis. 
 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 10/06/2025   Data dos Efeitos 09/06/2025
Arquivamento 42209307018 Protocolo 257247092 de 09/06/2025 NIRE 42209307018
Nome da empresa GIPE CONNECT LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 752824746764581
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretario-Geral

10/06/2025

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da comarca de 
FLORIANÓPOLIS/SC, para dirimir as questões oriundas do presente contrato. 
 
 
 
SÃO JOSÉ, 09 de JUNHO de 2025. 
 

 

 

___________________________________________ 
GISLAINE PEREIRA 
CPF: 058.652.959-42 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42209307018
CNPJ 58.921.791/0001-72
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2025
SOB N: 42209307018

046 - TRANSFORMACAOEVENTO
002 - ALTERACAOATO
257247092 - 09/06/2025PROTOCOLO
GIPE CONNECT LTDANOME DA EMPRESA

257247092           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ



Número livro:

Empresa: Folha:

24/09/2025Emissão:

0001

17:19:53Hora:

0001

GIPE CONNECT LTDA

C.N.P.J.: 58.921.791/0001-72

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 30/06/2025

Saldo AtualDescrição

589.600,76RECEITA BRUTA

589.600,76VENDA DE MERCADORIAS

(23.377,84)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(23.377,84)(-) SIMPLES NACIONAL

566.222,92= RECEITA LÍQUIDA

                                        

566.222,92= LUCRO BRUTO

                                        

0,00(-) DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

566.222,92= LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL

                                        

566.222,92= RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IR E CSLL

                                        

566.222,92= LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES

                                        

566.222,92= LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

                                        

566.222,92LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
GISLAINE PEREIRA
EMPRESARIO
CPF: 058.652.959-42

_______________________________________
MARCUS VINICIUS DE ANDRADE JUNIOR
Reg. no CRC - SC sob o No. SC - 043971/O-7
CPF: 093.380.459-86

Sistema licenciado para ASCEND CONTABILIDADE LTDA









https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Empresa:

Inscrição:

Período:

58.921.791/0001-72

10/06/2025 - 30/06/2025

16:20:29

09/10/2025Emissão:

Hora:

Número livro: 0001

Página: 0001GIPE CONNECT LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 30/06/2025

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 460.565,76 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 19,70

23.377,84 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 460.565,76Ativo Circulante 19,70

23.377,84Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 460.565,76Ativo 19,70

23.377,84 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante
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            CÂMARA DOS DEPUTADOS 
             DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 
 

Processo n.  101.055.5 /2025

SECPL - Praça dos Três Poderes, Anexo I, Sala 1408 - Fone: (61) 3216-4907 – CEP 70160-900 - Brasília/DF.  
Assinado eletronicamente, conforme Ato da Mesa n. 80 de 23/3/2016. 

A autenticidade pode ser conferida via QR-CODE.
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CT N.º 56/2025  

 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Declaro, a pedido da parte interessada, que a empresa 58.921.791 GISLAINE 

PEREIRA, CNPJ 58.921.791/0001-72, estabelecida na Rua Jose Lino Kretzer, 390 

Apt 301 Bloco 4 Centro, São José – Santa Catarina/SC, forneceu à CÂMARA DOS 

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, satisfatoriamente, os produtos abaixo 

relacionados, tendo demonstrado capacidade técnica e pontualidade nos 

compromissos assumidos, nada havendo, até a presente data, que possa desaboná-

la. 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

Aquisição de 25 unidades de Fone de ouvido com cancelamento de ruídos, 

Marca: JBL, Modelo: Tour One e 01 unidade de Microfone com fio dinâmico Marca: 

Shure, Modelo: Sm58, conforme processo 1073648/2023, contrato 2025/096 com 

vigência de 9/05/2025 a 18/11/2025 e nota de empenho nº 2025NE000912. 

 Ald/ 

 

A íntegra do termo de Contrato supracitado pode ser consultada por 
meio do QR Code ao lado 

 
 

Brasília-DF, 20 de agosto de 2025. 
 
 
 

LUCIANE RODRIGUES DE PAIVA FERREIRA 
Diretora 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) atesta para os devidos 

fins que a empresa GISLAINE PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 58.921.791.0001/72, com sede na Rua José Lino Kretzer, 390 Centro - São José, 

Santa Catarina - SC, CEP: 88103-310, representada pela Empresária Individual GISLAINE 

PEREIRA, forneceu ao CAU/BR, através do Contrato nº 2/2025, decorrente do Pregão 

Eletrônico CAU/BR nº 90002/2025, sistema de videoconferência, conforme condições e 

quantidades abaixo especificadas: 

  

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
MODELO/ 

MARCA 
QUANTIDADE 

1 

EQUIPAMENTO DE VIDEOCONFERÊNCIA MARCA: LOGITECH MODELO: Rally 

Plus Conectividade USB 3.0/3.1, plug-andplay,e via Bluetooth para realização de 

chamadaS através de smartphone ou tablet;Extensão de, no mínimo, 5m para 

interligação entre câmera e hub em ambientes maiores. a) Captura em 4K, 1440p, 

1080p, 900p, 720p a 30 FPS e 1080p, 720p a 30 FPS e 60 FPS;b) Campo de visão de 

90º; c) Ajuste motorizado no eixo horizontal em 260º e no eixo vertical em 130º, com 

movimentação silenciosa;d) Zoom óptico motorizado de 15x sem perda de qualidade, 

com movimentação silenciosa; e) Acionamento de ajuste horizontal, vertical e zoom 

pelo controle remoto, com possibilidade de fixação de predefinições; f) Enquadramento 

e foco inteligente automático de participantes; g) Base com rosca padrão para fixação 

em tripé;h) Cabo de, no mínimo, 4m para interligação ao conjunto; i) Slot de segurança 

Kensington; j) Led indicador de atividade; k) Suporte para fixação da câmera na parede. 

Microfones Auxiliares a) Faixa de alcance da captação 4.5 m de diâmetro ou maior; b) 

Sistema de cancelamento de eco acústico e cancelamento de ruídos; c) Cada ponto 

de microfonação auxiliar deve ser do tipo "omnidirecional", deve possuir botão que 

permita emudecer a captura de áudio de todo o conjunto com indicador em led, e cabo 

de, no mínimo 3 metros; d) Resposta de frequência mínima de 90 Hz - 16 kHz, ou mais 

amplo; e) No mínimo, 4 pontos de microfonação, que devem que devem funcionar 

como um sistema integrado, cada microfone deve atender no mínimo 6 participantes; 

f) O sistema e os cabeamentos deverão permitir que os pontos de microfonação sejam 

interligados em cadeia; Saída de áudio de alto desempenho, com resposta de 

frequência: 120Hz – 14KHz, ou mais amplo, e Pressão sonora de saída mínima de 

95dB SPL ou maior; b) Oferecer a possibilidade de fixação em suporte de parede. 

Controle Remoto Funções: a) Pelo menos, 2 predefinições de posição de câmera, para 

os ajustes horizontal, vertical e zoom; b) Ajuste horizontal, vertical e zoom da câmera; 

c) Iniciar e finalizar chamada; d) Controle de volume; e) Alcance mínimo de 8 metros. 

HUB de Conexão com PC e TV a) 2 portas HDMI para conexão de telas; b) Porta USB 

para conexão com computador; c) 2 portas para conexão e alimentação dos alto-

falantes; d) Porta para conexão dos microfones; e) Porta para conexão da câmera. 

Drives e Compatibilidade a) Drivers disponíveis para Windows 10 ou superior (32 e 64 

bits); b) Compatível com Microsoft Teams; c) Compatibilidade com ZOOM. Outras 

características a) Fonte de alimentação bivolt automática (110/220v); b) Cabo de 

alimentação de, no mínimo, 3 metros; c) Todos os acessórios, fontes e cabos 

necessários para interligação dos equipamentos, conforme especificações acima; d) 

Kit de suporte para fixação do equipamento na parede. Garantia Garantia integral de 

12 meses. 

MODELO: 

Rally Plus/ 

MARCA 

LOGITECH 

3 

2 

EQUIPAMENTO DE VIDEOCONFERÊNCIA MARCA: LOGITECH 

MODELO: Group Equipamento de videoconferência com ponto central viva-

voz, câmera, microfones auxiliares, cabos e hub de interconexão 

USB.Conectividade USB 2.0/3.0, plug-and-play, e via Bluetooth para 

realização de chamadas através de smartphone ou tablet; Extensão de, no 

MODELO: 

Group 

MARCA: 

LOGITECH 

11 
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mínimo, 5m para interligação entre câmera e hub em ambientes maiores. a) 

Captura em FullHD (1080p) a 30 FPS; b) Panorâmica controlada por controle 

remoto ou console; c) Inclinação de 130º; d) Zoom óptico motorizado de 10x 

sem perda de qualidade, com movimentação silenciosa; e) Ajuste de posição 

horizontal, vertical e zoom pelo controle remoto;f) Enquadramento e foco 

automático de participantes de até 05 posições;g) Compatibilidade com USB 

Video Class (UVC);h) Base com rosca padrão para fixação em tripé; i) Cabo 

de, no mínimo, 4m para interligação ao conjunto. j) Slot de segurança 

Kensington k) Led indicador de atividade. Microfones Auxiliares a) Faixa de 

alcance da captação 4.5 m de diâmetro ou maior; b) Sistema de 

cancelamento de eco acústico e cancelamento de ruídos; c) Cada ponto de 

microfonação auxiliar deve ser do tipo "omnidirecional", deve possuir botão 

que permita emudecer a captura de áudio de todo o conjunto com indicador 

em led, e cabo de, no mínimo 3 metros; d) Resposta de frequência mínima 

de 90 Hz - 16 kHz, ou mais amplo; e) No mínimo, 2 pontos de microfonação, 

que devem que devem funcionar como um sistema integrado, cada microfone 

deve atender no mínimo 06 participantes; f) O sistema e os cabeamentos 

deverão permitir que os pontos de microfonação sejam interligados em 

cadeia. Alto-falantes a) Saída de áudio com resposta de frequência: 100Hz – 

11KHz, ou mais amplo, e sensibilidade de -28dB +/-3dB; b) Oferecer a 

possibilidade de fixação em suporte de parede. Controle Remoto a) Pelo 

menos, 4 predefinições de posição de câmera, para os ajustes horizontal, 

vertical e zoom; b) Ajuste horizontal, vertical e zoom da câmera; c) Iniciar e 

finalizar chamada; d) Controle de volume; e) Alcance mínimo de 8 metros. 

HUB de Conexão com PC e TV a) Hub central montável para a conexão dos 

componentes; b) Cabo USB para conexão no PC de no mínimo 2 metros. 

Drives e Compatibilidade a) Drivers disponíveis para Windows 10 ou superior 

(32 e 64 bits); b) Compatível com Microsoft Teams; c) Compatibilidade com 

ZOOM. Outras características a) Fonte de alimentação bivolt automática 

(110/220v); b) Todos os acessórios, fontes e cabos necessários para 

interligação dos equipamentos, conforme especificações acima; c) Kit de 

suporte para fixação do equipamento na parede. Garantia integral de 12 

meses 

 

Declaramos, ainda, que os itens foram entregues dentro dos padrões técnicos de 

qualidade exigidos pelo CAU/BR, não havendo, até o presente momento, registro algum que 

desabone a empresa. 

 

Brasília, 1º de agosto de 2025. 

 

 

 

RICARDO DE FREITAS FRATESCHI JUNIOR 

Gerente Administrativo do CAU/BR 

 

 

https://caubr.gov.br/


Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA

União, Trabalho e Transparência
ADM 2025 2026

Rua Brasil de Ramos Caiado, Quadra 04, Lote 01, São Francisco, Jussara Goiás. CNPJ 01.650.166/0001-16. 

Contatos: Telefone/WhatsApp: (62) 3373-1545; compras@camaramunicipaldejussara.go.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Jussara, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.650.166/0001-16, com sede à Rua Brasil de Ramos Caiado, Q. 04, L. 01, 04, São 

Francisco, CEP 76.270-000, Jussara-GO, por meio de seu Agente de Contratações, atesta para 

os devidos fins que a empresa GISLAINE PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 

58.921.791/0001-72, com sede na Rua José Lino Kretzer, Apto 301, Bloco 4, nº 390, Centro, 

CEP 88.103-310, São José-SC, foi contratada por esta Casa Legislativa por meio do Processo 

de Dispensa de Licitação nº 46/2025, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021.

A empresa foi responsável pelo fornecimento dos seguintes itens:

01 (uma) Câmera fotográfica Sony Alpha Zv-e10;

01 (um) Kit de 2 baterias NP-FW50;

01 (uma) Lente Viltrox 23mm;

01 (um) Cartão de memória 64GB Sandisk.

O fornecimento foi realizado em tempo hábil e oportuno, estando os materiais em 

plenas condições de uso e em conformidade com as especificações técnicas constantes no 

Termo de Referência e demais anexos do processo. A empresa cumpriu integralmente as 

obrigações contratuais assumidas, demonstrando competência técnica, pontualidade e 

comprometimento.

Sendo a expressão da verdade, firmo o presente atestado para que produza os efeitos 

legais que se fizerem necessários.

Jussara, 09 de maio de 2025.

Gabriel Faustino dos Santos

Agente de Contratações



 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA  CFBio, inscrito no CNPJ sob o nº 00.720.532/0001-01, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco Q, Lote 03, S/N, Centro Empresarial João 
Carlos Saad, 6º Andar, Brasília/DF  CEP 70070-120, atesta, para os devidos fins, que a empresa 
GIPE CONNECT LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.921.791/0001-72, com sede na Rua José Lino 
Kretzer, 390, Bloco 4, Centro, São José/SC  CEP 88103-310, forneceu a este Conselho, de forma 
satisfatória, os seguintes equipamentos, relativos ao Pregão Eletrônico nº 90001/2025 e 
Processo nº 2025/000135: 
 
-  
- 10 (dez) unidades de Mouse sem fio Logitech M170, cor preta. 
- 1 (uma) unidade de Notebook Samsung CI5-13 W11 KG4. 
- 5 (cinco) unidades de Computador All in One Concordia I5 13400 com Windows 11 Pro. 
- 1 (um) Servidor Lenovo SR250 V3. 
- 13 (treze) unidades de Kit contendo Teclado e Mouse Logitech MK345 sem fio. 
- 3 (três) unidades de Câmera Videoconferência Logitech C920e. 
 
Os produtos foram entregues dentro dos prazos estabelecidos, atendendo integralmente às 
especificações técnicas exigidas, encontrando-se em pleno funcionamento e em perfeitas 
condições de uso. Atesta ainda que cumpriu com eficiência e honestidade os compromissos 
assumidos. 
 
Por ser verdade e expressão da fiel execução contratual, firmamos o presente atestado. 
 
Brasília, 13 de agosto de 2025. 
 

 
__________________________________ 

Matheus Paulo de Lima  Chefe do Setor de Licitações e Contratos 
Conselho Federal de Biologia  CFBio 
CNPJ: 00.720.532/0001-01 

















 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Declaramos, para os devidos fins, que a empresa GISLAINE 

PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.921.791/0001-72, forneceu 
para o Município de Manoel Ribas, conforme Nota Fiscal nº 

9808022, emitida em 08/05/2025, os seguintes itens: 
 3- Óculos de Realidade Virtual Meta Quest 3 512GB  
O fornecimento foi realizado de acordo com as condições 

contratadas, atendendo plenamente aos requisitos de 
qualidade, prazo e eficiência exigidos. 

Este atestado é emitido a pedido da empresa interessada, para fins 
de comprovação de aptidão técnica em processos de licitação, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
Manoel Ribas  PR, 26/05/2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
André Schmitz Loch 

Diretor de Desenvolvimento Econômico e Inovação Municipal 
Município de Manoel Ribas - Paraná 

E-mail:empreendedor@manoelribas.pr.gov.br 
 



 

 
 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

 

 
O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás, inscrito sob o CNPJ nº 

14.896.563.0001-14, situado na Av. Engenheiro Eurico Viana nº 25 Ed. Concept 
Office, 3º andar, Vila Maria José, CEP 74815-465, Goiânia - GO, atesta para os 
devidos fins que a empresa GIPE CONNECT LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
58.921.791/0001-72, com sede à Rua José Lino Kretzer, 390, Centro - São José/SC, 
CEP 88103-310, executou de forma satisfatória a entrega do item abaixo 
identificado, sob responsabilidade de Gislaine Pereira, pelo Contrato 
Administrativo nº 07/2025, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 01/2025, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 90002/2025 do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil, conforme a seguir: 

 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ

O 

MODELO/ 

MzARCA 

QUANTI 
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

1 Sistema de 
videoconferência 

Rally Plus/ MARCA 
LOGITECH 

1 R$ 17.500,00 R$ 17.500,00 

TOTAL GLOBAL R$ 17.500,00 

Atestamos que a entrega foi executada satisfatoriamente, não existindo em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 
Goiânia, 01 de agosto de 2025. 

 
 
 

 
Flávio Soares Oliveira 

Gestor do Contrato nº 07/2025 

Gerente de Administração e Recursos Humanos 

CAU/GO 

 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Goiânia, 14 de julho de 2025

 

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás, Autarquia Federal,
criada pela Lei. 3268/57 e regulamentada pelo Decreto-Lei 44.045/58, inscrito no CNPJ sob n.
01.010.446/0001-60 atesta para os devidos fins que a empresa a GISLAINE PEREIRA (GIPE
Connect), com sede na cidade de SAO JOSE/SC, na R JOSE LINO KRETZER, 390, APT
301;BLOCO 4 - CENTRO, Inscrita no CNPJ-MF sob o nº 58.921.791/0001-72, está registrada
em nosso cadastro de prestadores de serviços e foi responsável pelo fornecimento dos
seguintes itens:

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de medida Quantidade

1
Microfones de expansão para videoconferência
Logitech Group Unidade 3

2
Câmera de videoconferência, marca logitech,
modelo C920E Unidade 30

                          Conforme especificações e quantidades contidas no Termo de Referência,
parte integrante da Dispensa Eletrônica - 90023/2025 - SEI 25.9.000006151-2 e Pregão
Eletrônico - 90011/2025 - SEI 24.9.000012752-5.

                                              Atesta ainda que cumpriu com eficiência e honestidade os
compromissos assumidos.

                                              E por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

 

THIAGO ELIAS FERREIRA

Superintendente

 

REGES PAULO DE MOURA COSTA

Presidente da Comissão de Contratação

Documento assinado eletronicamente por Reges Paulo de Moura Costa registrado(a)
civilmente como Reges Paulo de Moura Costa., Presidente da Comissão de Contratação,
em 15/07/2025, às 08:30, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28
de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Elias Ferreira registrado(a) civilmente
como Thiago Elias Ferreira., Superintendente, em 15/07/2025, às 13:56, com fundamento no
art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2767723
e o código CRC 7FC2D5BF.

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/
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